
entre os montantes dos pagamentos diretos recebidos du
rante os anos afetados por tais compromissos e aqueles que 
foram recebidos durante os anos não afetados? 

2. Os n. os 2 e 5 do artigo 40. o do Regulamento n. o 
1782/2003 do Conselho, de 29 de setembro de 2003, au
torizam os Estados-Membros a basear o direito à revalori
zação do montante de referência dos agricultores cuja pro
dução tenha sido gravemente afetada devido aos compro
missos agroambientais aos quais foram sujeitos durante a 
totalidade do período de referência na comparação entre o 
montante de pagamentos diretos recebidos durante o último 
ano não afetado por um compromisso agroambiental, in
clusive se esse ano for oito anos anterior ao período de 
referência, e o montante médio anual dos pagamentos dire
tos recebidos durante o período de referência? 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 1782/2003 do Conselho, de 29 de setembro 
de 2003, que estabelece regras comuns para os regimes de apoio 
direto no âmbito da política agrícola comum e institui determinados 
regimes de apoio aos agricultores e altera os Regulamentos (CEE) 
n. o 2019/93, (CE) n. o 1452/2001, (CE) n. o 1453/2001, (CE) 
n. o 1454/2001, (CE) n. o 1868/94, (CE) n. o 1251/1999, (CE) 
n. o 1254/1999, (CE) n. o 1673/2000, (CEE) n. o 2358/71 e (CE) 
n. o 2529/2001 (JO L 270, p. 1) 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Nejvyšší 
správní soud (República Checa) em 18 de junho de 2012 
— Green — Swan Pharmaceuticals CR, a.s./Státní 
zemědělská a potravinářská inspekce, ústřední inspektorát 

(Processo C-299/12) 

(2012/C 273/09) 

Língua do processo: checo 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Nejvyšší správní soud 

Partes no processo principal 

Recorrente: Green –-Swan Pharmaceuticals CR, a.s. 

Recorrida: Státní zemědělská a potravinářská inspekce, ústřední 
inspektorát 

Questões prejudiciais 

1. A seguinte alegação de saúde «Este produto também contém 
cálcio e Vitamina D 3 , que ajudam a reduzir um fator de 
risco no aparecimento de osteoporose e de fraturas» é 
uma alegação de redução de um risco de doença na aceção 
do artigo 2. o , n. o 2, ponto 6, do Regulamento (CE) n. o 
1924/2006, de 20 de dezembro de 2006, relativo às alega
ções nutricionais e de saúde sobre os alimentos ( 1 ), con
forme alterado pelo Regulamento (UE) n. o 116/2010 da 

Comissão, de 9 de fevereiro de 2010 ( 2 ), ainda que não 
indique expressamente que o consumo desse produto redu
ziria significativamente um fator de risco no desenvolvi
mento da doença mencionada? 

2. O conceito de marca de fabrico ou comercial, na aceção do 
artigo 28. o , n. o 2, do Regulamento (CE) n. o 1924/2006, de 
20 de dezembro de 2006, relativo às alegações nutricionais 
e de saúde sobre os alimentos, conforme alterado pelo Re
gulamento (UE) n. o 116/2010 da Comissão, de 9 de feve
reiro de 2010, também inclui as comunicações de caráter 
comercial que figuram na embalagem do produto? 

3. A medida transitória prevista no artigo 28. o , n. o 2, do Re
gulamento (CE) n. o 1924/2006, de 20 de dezembro de 
2006, relativo às alegações nutricionais e de saúde sobre 
os alimentos, conforme alterado pelo Regulamento (UE) 
n. o 116/2010 da Comissão, de 9 de fevereiro de 2010, 
deve ser interpretada no sentido de que se refere a (quais
quer) alimentos existentes antes de 1 de janeiro de 2005, ou 
a alimentos que ostentem uma marca de fabrico ou comer
cial e que existiam, sob essa forma, antes daquela data? 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 1924/2006 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 20 de dezembro de 2006, relativo às alegações nutri
cionais e de saúde sobre os alimentos (JO L 404, p. 9). 

( 2 ) Regulamento (UE) n. o 116/2010 da Comissão, de 9 de fevereiro de 
2010, que altera o Regulamento (CE) n. o 1924/2006 do Parlamento 
Europeu e do Conselho no que se refere à lista de alegações nutri
cionais (JO L 37, p. 16). 

Ação intentada em 26 de junho de 2012 — Comissão 
Europeia/República Eslovaca 

(Processo C-305/12) 

(2012/C 273/10) 

Língua do processo: eslovaco 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (Representantes: P. Hetsch, D. 
Düsterhaus, A. Tokár, agentes) 

Demandada: República Eslovaca 

Pedidos da demandante 

— Declarar que a República Eslovaca, ao não ter adotado as 
disposições legislativas, regulamentares e administrativas ne
cessárias para pôr o seu direito interno em conformidade 
com a Diretiva 2008/98/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 19 de novembro de 2008, relativa aos resí
duos e que revoga certas diretivas ( 1 ), ou não as tendo co
municado à Comissão, não cumpriu as obrigações que lhe 
incumbem por força do artigo 40. o da referida diretiva;
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— Aplicar à República Eslovaca, nos termos do artigo 260. o , 
n. o 3, TFUE, uma sanção pecuniária compulsória pelo in
cumprimento do dever de comunicar as medidas adotadas 
para pôr o seu direito interno em conformidade com a 
Diretiva 2008/98/CE, no montante diário de 17 136 euros, 
a contar do dia da prolação do acórdão no presente pro
cesso; 

— condenar a República Eslovaca nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

O prazo para a adoção das medidas de transposição da diretiva 
expirou em 12 de dezembro de 2010. 

( 1 ) JO L 312, de 22.11.2008, p. 3. 

Ação intentada em 26 de junho de 2012 — Comissão 
Europeia/República da Polónia 

(Processo C-308/12) 

(2012/C 273/11) 

Língua do processo: polaco 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representantes: P. Hetsch, D. 
Düsterhaus e K. Herrmann) 

Demandada: República da Polónia 

Pedidos da demandante 

— Declarar que, não tendo adotado todas as disposições legis
lativas, regulamentares e administrativas necessárias para 
transpor a Diretiva 2008/98/CE do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 19 de novembro de 2008, relativa aos 
resíduos e que revoga certas diretivas ( 1 ), e, em todo o caso, 
não tendo informado a Comissão da adoção dessas dispo
sições, a República da Polónia não cumpriu as obrigações 
que lhe incumbem por força do artigo 40. o , n. o 1, da refe
rida diretiva; 

— condenar a República da Polónia, em conformidade com o 
artigo 260. o , n. o 3, TFUE, no pagamento de uma sanção 
pecuniária compulsória por incumprimento da obrigação 
de comunicar as medidas de transposição da Diretiva 
2008/98/CE, no montante de 67 314,24 euros por dia, a 
contar da data da prolação do acórdão no presente proces
so; 

— condenar a República da Polónia nas despesas do processo. 

Fundamentos e principais argumentos 

O prazo de transposição da Diretiva 2008/89/CE expirou em 
12 de dezembro de 2010. 

( 1 ) JO L 312, p. 1.
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